
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 623/2025 
 

Trata-se de PL de autoria do Nobre Edil Antonio Carlos Silvano Jr., que 
“Dispõe sobre a substituição dos telhados de escolas, creches e demais prédios 
públicos municipais que possuam telhas de amianto (Eternit) e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Verificamos que o PL pretende “eliminar gradualmente dos prédios 
públicos municipais o uso de telhas de amianto (Eternit), material que apresenta 
riscos comprovados à saúde humana”. 

Ocorre que, da análise do PL, verificamos que embora ele seja 
meramente autorizativo, sua implementação dependerá de ações concretas de 
órgãos e serviços públicos, invadindo a gestão administrativa e, 
especialmente, a administração dos bens públicos, ao impor ao Poder 
Executivo obrigações diretas, incluindo a elaboração do plano de substituição 
de telhados (art. 2º), a realização de levantamento técnico (art. 3º, I) e a 
execução gradativa das substituições (art. 2º), o que viola a Separação de 
Poderes (Art. 2º, da Constituição Federal). 

                  Em face do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do PL 
623/2025. 

S/C., 23 de setembro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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